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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO DE 27 DE JULHO DE 2015

 Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor 
de diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria 
Pública da União, do Ministério Público da União e de Transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00, 
para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização 
contida no art. 4º, caput, inciso I, alínea “a”, inciso IV, alíneas “b” e “c”, inciso VI, 
alíneas “a” e “b”, inciso XVI, alínea “c”, e inciso XXI, alíneas “a” e “c”, e § 1º, da 
Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015,

 D E C R E T A :

 Art. 1º Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União (Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015), em favor de diversos órgãos dos 
Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, da Defensoria Pública da União, 
do Ministério Público da União e de Transferências a Estados, Distrito Federal 
e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 1.629.519.495,00 (um bilhão, 
seiscentos e vinte e nove milhões, quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e 
noventa e cinco reais), para atender às programações constantes do Anexo I.
 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 
1º decorrem de:
	 I	 -	 superávit	 financeiro	 apurado	 no	 balanço	 patrimonial	 de	 2014,	 no	
valor de R$ 56.550.100,00 (cinquenta e seis milhões, quinhentos e cinquenta mil 
e cem reais), relativo à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - 
Cofins;	e	
 II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
1.572.969.395,00 (um bilhão, quinhentos e setenta e dois milhões, novecentos 
e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais), conforme indicado no 
Anexo II.
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 
27	de	julho	de	2015;	194º	da	Independência	e	127º	da	República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA Nº 83/PGJM, DE 24 DE JULHO DE 2015

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR EM 
EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no 
artigo 124, inciso XIII, alínea “c”, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 
1993, resolve:

 Art. 1º Designar o Promotor de Justiça Militar MÁrcio Pereira da Silva, 
titular do 3º Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Militar em Bagé/RS, para 
oficiar	nos	autos	da	IPD	0000034-49.2015.7.03.0203,	em	curso	na	2ª	Auditoria	da	
3ª	Circunscrição	Judiciária	Militar,	Protocolo	1639/2015/PGJM,	e	requerer	o	que	
entender de direito.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ROBERTO COUTINHO


